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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

APELAÇÃO Nº 0500468-13.2012.8.24.0075/SC

PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 0500468-13.2012.8.24.0075/SC
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ FERNANDO BOLLER
APELANTE: IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS
ADVOGADO: EDISON PEREIRA PRADO (OAB MT014521O)

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

EMENTA

APELAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
FIRMADO PELA IGREJA MUNDIAL DO PODER
DE DEUS COM O MINISTÉRIO PÚBLICO,
OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE
ADEQUAÇÃO PARA TRATAMENTO ACÚSTICO
DE SEU TEMPLO NO MUNICÍPIO DE TUBARÃO.

OBJETIVADA EXTINÇÃO DA EXECUCIONAL DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

VEREDICTO DE IMPROCEDÊNCIA.

INSURGÊNCIA DO TEMPLO ECLESIÁSTICO
EMBARGANTE.

PRELIMINARES.

OBJETIVADO RECONHECIMENTO DE ALEGADO
CERCEAMENTO DE DEFESA, E DE
ILEGITIMIDADE DA APELANTE PARA ATUAR
NO POLO PASSIVO DA AÇÃO DE ORIGEM.

ENUNCIAÇÕES INCONSISTENTES.
PROPOSIÇÕES MALOGRADAS.

MÉRITO.

ASSERTIVA DE CUMPRIMENTO DE TODAS AS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

TESE INSUBSISTENTE.
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PERÍCIA QUE CONSTATOU EXTRAPOLAÇÃO DO
NÍVEL DE RUÍDO PERMITIDO PARA O LOCAL
DURANTE OS HORÁRIOS DE CULTO.

VIOLAÇÃO DAS CLÁUSULAS 2ª E 3ª DO TAC
PACTUADO.

SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, a Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado de Santa Catarina decidiu, por unanimidade, conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do relatório, votos e notas
de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Florianópolis, 25 de maio de 2021.
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